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ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUACU - PR

REF.: DISPENSA ELETRONICA N° 04/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17/2026

IMPUGNACAO AO EDITAL

A empresa interessada, por seu responsavel técnico, vem, respeitosamente,
apresentar IMPUGNACAO AO EDITAL, com fundamento nos arts. 5°, 18, 19,
37,67 e 72 da Lei n°® 14.133/2021, bem como nos principios da
proporcionalidade, razoabilidade, competitividade e eficiéncia administrativa,
pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

1. DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

Nos termos do art. 164 da Lei n® 14.133/2021, é assegurado a qualquer
interessado o direito de impugnar o instrumento convocatoério quando
constatadas irregularidades que possam comprometer a legalidade ou a
competitividade do certame.

A presente impugnacao é apresentada dentro do prazo legal e visa sanar vicios
que decorrem de inconsisténcias técnicas entre o planejamento da contratacdo
e as exigéncias efetivamente previstas no edital.

2. DA INQONSISTENCIA ENTRE O PLANEJAMENTO (ETP/TR) E
AS EXIGENCIAS DE HABILITACAO

O objeto da contratacdo consiste na elaboracéo de projetos técnicos de
engenharia e arquitetura para edificagfes publicas, contemplando disciplinas
tipicas da engenharia civil e arquitetura, tais como:

projeto arquiteténico;
projeto estrutural;
projetos prediais;
compatibilizagdo técnica.

Entretanto, o edital estabelece como requisito eliminatério a comprovacao de
acervo técnico-profissional especifico em projetos de sonorizacéo e iluminacao.
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Tal exigéncia néo reflete a complexidade predominante do objeto e ndo guarda
correspondéncia logica com as disciplinas centrais do empreendimento.

Configura-se, assim, violacao ao principio do planejamento previsto no art. 18
da Lei n® 14.133/2021, pois as exigéncias editalicias devem derivar diretamente
da fase interna e da real necessidade técnica da Administracao.

3. DA DESPROPORCIONALIDADE TECNICA DA EXIGENCIA DE
ACERVO

3.1. Da analise sob a 6tica da engenharia de planejamento

Em empreendimentos publicos de natureza semelhante, os projetos de
sonorizacao e luminotécnica constituem disciplinas complementares, ndo
integrando o nucleo critico da elaboracgéo técnica.

Sob andlise de Curva ABC aplicada aos servicos de projeto, tais
especialidades ndo representam parcela relevante da complexidade técnica
nem da responsabilidade estrutural do empreendimento.

A exigéncia de acervo justamente nessas disciplinas evidencia inversao da
|6gica técnica do objeto, priorizando especialidades periféricas em detrimento
das atividades principais.

3.2. Da violagao ao art. 67 da Lei n® 14.133/2021
A legislacdo estabelece que as exigéncias de qualificacao técnica devem ser:

e pertinentes;
e proporcionais;
e estritamente necessarias a execucao do objeto.

A manutenc¢do da exigéncia atual:

a) ndo comprova a capacidade técnica global para elaboracdo dos projetos
principais;

b) restringe indevidamente o universo competitivo;

c) cria barreira técnica artificial sem ganho efetivo de qualidade para a
Administracao.
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A jurisprudéncia dos Tribunais de Contas é firme no sentido de vedar
exigéncias que nao guardem relacéo direta com o objeto licitado, sobretudo
quando capazes de direcionar ou limitar a competigao.

4. DO INDICIO DE DIRECIONAMENTO TECNICO

A auséncia de exigéncia proporcional nas disciplinas centrais — arquitetura,
estrutura e coordenacao técnica — aliada a exigéncia especifica em
sonorizacao e iluminacao, sugere desalinhamento técnico que compromete a
iIsonomia entre os participantes.

Tal configuragdo pode caracterizar restricdo indevida a competitividade, vedada
pelo art. 9°, §2°, da Lei n°® 14.133/2021.

Ressalta-se que ndo se questiona a possibilidade de inclusdo dessas
disciplinas como projetos complementares, mas sim a sua utilizagdo como
critério eliminatério de habilitagéo técnica.

5. DA OMISSAO QUANTO A METODOLOGIA BIM E DO RISCO
INSTITUCIONAL AO MUNICIPIO

O art. 19, 83°, da Lei n°® 14.133/2021 estabelece a adocéao preferencial da
Modelagem da Informacéo da Construcdo (BIM) nas contratagdes de
engenharia e arquitetura.

O edital, entretanto, ndo preveé:

o modelagem tridimensional;
e entrega de modelos digitais;
« interoperabilidade em formato aberto.

Tal omissao afronta as diretrizes modernas de planejamento publico e expde o
Municipio a riscos concretos:

e necessidade futura de retrabalho técnico para captacéo de recursos
estaduais ou federais;

e incompatibilidade com politicas publicas de digitalizacdo de obras;

« aumento da probabilidade de aditivos contratuais em futuras execugoes.
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A inclusdo do BIM né&o configura inovagéo indevida, mas sim medida alinhada
ao principio da eficiéncia administrativa.

6. DA VIOLACAO AOS PRINCIPIOS DA ADMINISTRACAO
PUBLICA

As inconsisténcias apontadas afrontam diretamente:
e 0 principio da competitividade, ao restringir a participacdo sem
necessidade técnica,;
e 0 principio do planejamento, ao dissociar habilitacdo e objeto;
e 0 principio da eficiéncia, pela auséncia de metodologia BIM;

e 0 principio da proporcionalidade, previsto no art. 5° da Lei n®
14.133/2021.

7. DOS PEDIDOS
Diante do exposto, requer-se:
| — O ACOLHIMENTO INTEGRAL da presente impugnacao;

Il — A EXCLUSAO da exigéncia de acervo técnico-profissional especifico em
projetos de sonoriza¢do e iluminagdo como requisito eliminatdrio de habilitacao;

Il — A READEQUACAO das exigéncias de qualificacdo técnica para
contemplar experiéncias compativeis com projetos arquitetdnicos e de
engenharia de edificacdes publicas;

IV — A INCLUSAO da exigéncia de elaborag&o dos projetos em metodologia
BIM, com entrega de modelos digitais interoperaveis em formato aberto IFC;

V — A SUSPENSAO do procedimento até a correcéo do edital e posterior
republicacdo com reabertura dos prazos legais.

Termos em que,
Pede deferimento.

Laranjeiras do Sul, 13 de fevereiro de 2026.
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